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Moção de NO 57/2021 
SaylonGristiano de Moraes 

RESTDENTE 2021/2022 )Prajeto de 
Ex.mo. SR. Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES 

OVereador Alfredo Alexandrino das Santas Junior PSB, no uso de suas 

atribuigbes legais que lhe são conferidas pela legislaç�o em vigor, em especial aquela positivada no inciso 

IK.art. 43 do Regimento Interno desta Camara Municipal, após ouvido o Soberana Plenário, solita 

encarecidamente à Mesa Diretora. que oficiado à Excelentíssima Senhora Geralina da Silva Alves. 

Prefeita Municipal de Agua Clara - estado da Mato Grosso do Sul. com cópia aa Sr: Presidente do (C.M.E): 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA o seguintae REQUERIMENTO: 

REDUER Lue seja encaminhada a esta Câmara Municipal. dentro do prazo 

regimental, cópias de todas as atas de reunides de 2016 á 2020 da Conselha Municipal de Educaçãn. 

DA JUSTIFICATIVA 
EM PLENÁRID 

Plenário da Camara Municipal de Agua Clara (MS). 

17 de Maio de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADOR PSB 


